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Lei Municipal no. 25212010.

Dispõe sobre concessão de reajuste de
verrcimentos de servidores públicos municipais e
contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste
salarial de 9,68% (nove vírgula, sessenta e oito por cento) para o cargo de
servidores detentores de cargo de provimento comissionado, abaixo
relacionado, a saber:

R$ 677,29

AÉigo 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2010.

rr rra LimaJ

Coordenador a Escolar R$ 742,85

to Municipal

lbiracatu - MG, '19 de março de 2010.


